
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 337/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 
      
 
 
 
          O artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 337/2025 passa a contar 
com a seguinte redação: 

 
Art. 1º – Fica instituída a política municipal de alimentação sustentável, para 
incentivar sistemas alimentares baseados em vegetais com a redução do 
impacto ambiental da produção de alimentos e proteção dos direitos das 
espécies não humanas, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal. 
 
 
 
 

 

         

 
         S/S., 30 de maio de 2025 

 
JUSSARA FERNANDES 

Vereadora 
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